
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICPAL DE IMPERATRIZ 

GABINETE DO PREFEITO

LEI ORDINÁRIA N2 1.858/2021

Institui o Auxílio Municipal Emergencial "Mestre Osório" à 
Cultura em Imperatriz destinados aos músicos e cantores, 
em decorrência da suspensão das festas e eventos em 2021 
por força da permanência da pandemia da COVID-19.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, FAZ SABER A TODOS OS SEUS 
HABITANTES QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 12 - Esta Lei dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural (músicos e 
cantores) imperatrizense a serem adotadas em mitigação à suspensão das festas e eventos em 2021, por 
força da permanência da pandemia de COVID-19.

Art. 22 - Fica instituído o Auxilio Municipal Emergencial "Mestre Osório" à Cultura, que consiste 
no pagamento de benefício financeiro, de forma individualizada, em conta bancária própria, a cantores e 
músicos, domiciliados em Imperatriz, com comprovado registro na Fundação Cultural de Imperatriz, nos 
últimos dois anos, e que preencham os demais requisitos previstos nesta Lei e nos regulamentos dela 
decorrentes.

Art. 32 - Para fazer jus ao auxílio instituído pela presente Lei, os cantores e músicos interessados 
deverão comprovar sua atuação profissional no segmento, com exercício de sua função musical, 
independentemente de ser solista, dupla, trio, grupo ou banda.

Art. 42 - O auxílio de que trata a presente Lei será pago 03 (três) parcelas no valor de R$ 400,00 
(quatrocentos reais), nos meses de abril, maio e junho de 2021.

Art. 5 2 - 0  Poder Executivo, por meio da Fundação Cultural de Imperatriz, publicará Edital de 
Chamamento Público, fixando os procedimentos e requisitos para solicitação do Auxilio Municipal 
Emergencial instituído pela presente Lei.

Art. 62 - A análise e validação da documentação apresentada pelos interessados nos termos dos 
Editais de Chamamento Público será realizada por Comissão especialmente designada para este fim.

Parágrafo único. A análise da documentação apresentada pelo interessado poderá resultar em 
indeferimento do Auxílio Cultural, na hipótese de não serem preenchidas as condições estabelecidas nesta 
Lei e no edital de chamamento.

Art. 72 - Fica vedado o recebimento do auxílio ao artista que:
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I. Possua vínculo empregatício, inclusive servidores públicos, militares, empregados 
públicos e contratados por prazo determinado;

II. Esteja em gozo de benefício previdenciário pagos por Regime Geral da Previdência Social 
ou Regime Próprio de Previdência;

III. Esteja proibido de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos 
fiscais ou creditícios.

Parágrafo único. No ato de inscrição, os interessados deverão apresentar a documentação exigida 
no Edital de Chamamento, sob as penas da Lei, seguindo os critérios no art. 39 desta Lei e de não incidência 
nas vedações previstas nos incisos I, II, III do caput deste artigo.

Art. 82 - Caberá à Fundação Cultural de Imperatriz a execução e operacionalização das ações 
previstas na presente Lei, assim como adoção das medidas necessárias à ampla publicidade e transparência 
aos editais de que trata o art. 5e e à relação dos beneficiários do Auxilio Municipal Emergencial, mediante 
divulgação em jornais de grande circulação, no sítio eletrônico e redes sociais do Município, sem prejuízo da 
disponibilização em outras plataformas digitais.

Art. 92 - Para fazer face às despesas previstas nesta Lei, fica o Poder Executivo expressamente 
autorizado a utilizar recursos oriundos do Fundo Municipal de Incentivo à Cultura - FUMIC.

* Art. 10 - Fica 0 Poder Executivo autorizado a expedir normas regulamentares para a execução
desta Lei.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO MARAN 
168° ANO DA FUNDAÇÃO DE IMPERATRIZ.

FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS 
Prefeito Municipal

DE MARÇO DE 2021,
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PR EFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECR ETARIA DE DESENVOLVIMENTO S OCIAL

EXTRATO DE TERM O D E  ADITIVO DE CO NTRATO

ESPÉCIE; Segundo termo cte aditivo do contrato n° 12/2019, firmando 
em 07/03/2019, com a Sra. Rosiley Ribeiro Batista, brasileira, 
portadora do- RG  n» 000066552396-3 SSP/MA, inscrita sob CPF n° 
004.307,393-03 para locação do imóvel localizado na Rua Coronel 
Manoel Bandeira. n° 1049. Centro. Iroperatriz/MA, para o 
funcionamento do CEN TR O DE REFERÊNCIA ESPECIAUZAD O 
PARA PO PULAÇÃO EM S ITU AÇÃO  DE RUA -  CEN TR O POP 
O B JE TO : Prorrogação do prazo de vigência do contrato até 
28/02/2022. FUNDAM ENTO LEGAL: Artigo 57. II da Lei 8 666/93. 
REFERÊNCIA: Processo Admmlstrahvo 02.06.00 11Q/2021VALOR:
R i  49.603,44 (quarenta e nove mil, novecentos e sessenta e três reais 
e quarenta e quatro centavos). D O TAÇ ÃO  ORÇAMENTÁRIA: 
Monutençào das Atividades -e Projetos da 
SEDES:02.06.00.08.122.0032.2847; Natureza de Despesa: 
3.3.90.36.00 -  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Ftsica; Fonte; 00. 
DATA DE ASSINATURA: 26 de Fevereiro <fe 2021. SIGNATÁRIOS: 
Contratante: JAN AlN A U M A  A R A Ú JO  RAMOS, portadora do RG  n° 
024144722003-6 SSP/MA, inscnto no CPF r f  013.390 063-08 e. pelo 
contratada ROSILEV RIBEIRO B A TIS TA  portadora do RG n* 
0000665523963 SESP/MA inscrita sob CPF n* 004.307.393-03. 
Imperatriz. 26 de Fevereiro de 2021. JAN AlN A U M A  ARAÚJO  
RAMOS. Secretaria de Desenvolvimento Social -  SEDES.

JAN AlN A LIMA A R A Ú JO  RAMOS 
SECR ETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO S OCIAL -  SEDES

O Estado do Maranhão
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Futebol internacional: Em Granada. 
Espanha estreia contra a Grécia 
nas eliminatórias para a Copa do Catar
te la  mais em Qestatíoma.com

Am orim  ganha tempo
Do lado do Moto Club, depois de 
comandar apenas trés treina
mentos, o técnico Júnior Amorim 
gostou do adiamento da partida 
contra o São José. Com o adia

Dias de “folga” ajudam
Sampaio e Moto Club 
em objetivos distintos
Tricolor usará dias sem jogos para descansar elenco, e o 
Papão terá dias livres para novo treinador conhecer time

mento, o treinador terá uma se
mana inteira para seguir conhe
cendo melhor o elenco e implan
tar a sua filosofia de trabalho junto 
ao grupo de jogadores.

“É uma semana cheia de tra
balhos para melhorar aquilo que 
nós pensamos sobre futebol. Eu 
gosto de um futebol dinâmico e 
ofensivo, mas ao mesmo tempo 
com muita organização. Não 
abro mão dessa organização tá
tica e em certos momentos nós 
erramos nesse sentido [diante do 
Bacabal]. Vamos tentar corrigir 
para que nesse jogo contra o São

José a gente não cometa mais os 
erros e  não leve gols. A gente vai 
trabalhar firme para tentar con
seguir mais uma vitória e  cada 
vez mais dando a  nossa cara à 
equipe", avaliou.

Contra o São José, o Papão do 
Norte não contará com o lateral- 
direito Diego Renan e  o atacante 
Felipe Cruz, que estão suspensos. 
Além disso, o zagueiro Rodrigo 
Barreto, o meia Cleitinho e o 
meia-atacante Raí continuam em 
tratamento no departamento mé
dico e não ficarão disponíveis.

Com 12 pontos, o Rubro-Negro

lidera o Campeonato Maranhense 
e em caso de nova vitória garan
tirá uma vaga direta nas semifi
nais da competição.

Estaduais afetados
A pandemia do novo coronavírus 
já  afeta mais da metade dos cam
peonatos estaduais e, conse
quentemente, a  agenda dos clu
bes brasileiros. Enquanto o Brasil 
marca mais de 300 mil vidas per
didas pela doença, alguns torneios 
ainda seguem. •

íntegra em otstatioma.com/498976

No Maranhão, não foi de
cretado o lockdown, mas 
para conter a transmis
são do novo coronaví

rus, o governador Flávio Dino de
cretou medidas mais restritivas, 
entre elas o fechamento de todas 
as atividades não essenciais no sá
bado, 27, e  domingo, 28. Com isso, 
a Confederação Brasileira de Fu
tebol (CBF) confirmou a mudança 
da data do confronto entre Sam
paio Corrêa x Salgueiro, pela sexta 
rodada da Copa do Nordeste, que 
estava marcado para sábado. 27, 
e  foi transferido para a próxima 
segunda-feira, 29. E a Federação 
Maranhense de Futebol (FMF) re
marcou o jogo Moto Club x São 
José, que estava marcado para este 
sábado, 27, e foi remanejado tam
bém para segunda-feira, 29, se
guindo no horário das 15h30, no 
Nhozinho Santos.

Com isso, o Sampaio Corrêa, 
que enfrentou uma maratona na 
qual em 23 dias deste mês dis
putou sete jogos, ganhou um 
pouco mais de tempo para des
cansar seus atletas e recuperar 
os que estão contundidos, O 
time jogou média de uma partida 
a cada três dias.

Na Copa do Nordeste, o Trico
lor conquistou sua primeira vitó
ria na tarde desta terça-feira, 23, 
sobre o Altos, em Teresina. A 
equipe chegou aos seis pontos e 
se aproximou da zona de classi
ficação à próxima fase.

Depois de retornar de Teresina 
(Pl), a Bolívia Querida já  começa 
a avaliar e  recuperar o elenco a 
partir desta quinta-feira, 25, e terá 
até o fim de semana para prepa
rar o elenco para a partida contra 
o Salgueiro.

AVISO DE LIÇITAÇÃO-O Município de Itapecuru-Mirim/MA, «través do sua 
Pregoeira, toma público para conhecimento dos interessados que realizará 
Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 002/2021-SRP, 
Processo Administrativo n° 030/2021, do tipo menor preço por lote, que tem 
como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE A O  MUNIClPIO DE ITAPECURU-MIRIM/MA NO 
EXERCÍCIO DE 2021, em atendimento as demandas das Secretarias 
Municipais de Administração, Educação, Saúde e Assistência Sodal, oom 
data de abertura dia 09/04/2021. às 09:00h. no Auditório da Prefeitura de 
Itapecuru-Mirim/MA, localizado na Praça Gomes de Souza. S/N, Centro, 
CEP n° 65.465-000, Itapecuru-Mirim/MA. A  Licitação será regida peta Lei 
n°. 10.520/02. Decreto Municipal n°. 547/2017. Decreto Municipal n#. 
548/2017 Lei Complementar n®. 123/2006 e subwdiariamente. no que 
couber, a Lei 8.666/93 e suas alterações. o  Edital poderá ser consultado 
gratuitamente e retirado diretamente na sala da Comissão Permanente de 
Lldtaçèo -  CPL, no Prédio da Prefeitura Municipal, focalizado na Praça 
Gomes de Souza. S/N, Centro. ttapecuru-Mirim/MA. ou pelo e-maii: 
cplitapecunjma@gmaU.com. de segunda á sexta-feira, no horário de 
expediente da CPL, das 08:00h ás 12:00h e das 14:00h às 18:00h, ou pelo 
site da Prefeitura de ttapecuru-MMm/MA: www.ltapecurumir1m.ma.gov.br/, 
ou pelo Sistema de Acompanhamento Eletrônico de Contratações Públicas
-  SACOP. Telefone: (98) 3463-2594. Patrícia Pires da Silva Mendes Lemo»
-  Pregoeira. Itapecuru-Mirim/MA. 18 de março de 2021.
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AVISO DE LlCITAÇÃO-O Municfpío da Kapeeuru-Mirim/MA, através de sua 
Pregoeira, toma público para conhecimento dos interessados que realizará 
U  citação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 003/2021-SRP, 
Processo Administrativo rv° 016/2021. do tipo menor preço por lote, que tem 
como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FUTURA E  EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, 
HIGIENE E  UTILIDADES DOMÉSTICAS AO MUNICÍPIO OE ITAPECURU- 
MIRIM/MA NO EXERCÍCIO DE 2021, em atendimento as demandas das 
Secretarias Municipais de Administração, Educação. Saúde e Assisléncia 
Social, com data de abertura dia 12/04/2021, ás 03:00h. no Auditório da 
Prefeitura de Itapecuru-Mirim/MA, localizado na Praça Gomes de Souza, 
S/N. Centro, CEP n° 65.485-000, Itapecuru-Mirim/MA. A Licitação será 
regida pela Lei n°. 10.520/02, Decreto Municipal n”. 547/2017. Decreto 

n°. 548/2017 Lei Complementar n°. 123/2006 e subsldlariamente. 
couber, a Lei 8.666/93 e suas alterações. O  Edital poderá ser 

gratuitamente e retirado diretamente na sala da Comissão 
Permanente de Licitação -  C P L  no Prédio da Prefeitura Municipal, 
localizado na Praça Gomes de Souza. S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA, ou 
pelo e-mail: cplitapecurum8@gmaH.com. de segunda é sexta-feira, no 
horário de expediente da CPL, das 08:00h és 12:00h e das 14:00h às 
18:00h, ou pelo site da Prefeitura de itapecuru-Mlrim/MA: 
www.ltapecurumirim.ma.gov.br/. ou pelo Sistema de Acompanhamento 
Eletrônico de Contratações Públicas -  SACOP. Telefone: (98) 3463-2594. 
Patrida Pires da Silva Mendes Lemos -  Pregoeira. Itapecuru-Mlrim/MA. 18 
da março de 2021.
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO H* 003/2021- SRP 

A  Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello/ MA, por meio da 
Pregoeira Oficial, toma público aos interessados que fará licitação na 
modalidade Prog&o. na forma eletrônica, do tipo meoor preço por item. em 
regime de Fornecimento, tendo por objeto a Formaçio de registro de preços 
para futura a eventual contratação d* pessoa jurídica para o  fornecimento 
de Gêneros Alimentícios para atender as necessidades das diversas 
secretarias da Prefeitura municipal de Newton Bello/MA A realização do 
certame está prevista para o dia 08 de abril de 2021, is  10h00mln (Dez 
horas) -  horário local de Governador Newton Bello/ MA. O  recebimento das 
propostas, abertura e disputa de preços será exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço: www.ljcitanet.com.br -  Prefeitura Municipal de 
Governador Newton Beilo/ M A O  edital completo está è disposição dos

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N* 004/2021- SRP 

A  Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello/ MA. por meio da 
Pregoeira Oficial, toma público aos Interessados que fará licitação na 
modalidade Pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço por Item. em 
regime de Fomecrnento. tendo por objeto a Formação de registro de preços

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura 
municipal de Newton Bello/MA A realização do certame está prevista para 
o dia 08 de abril de 2021, às 16h00min (Dezesseis horas) -  horário local de 
Governador Newton Bello.' MA. O recebimento das propostas, abertura e 
disputa de preços será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço. 
www.UdtaneLcom.br- Prefeitura Munldpal de Governador Newton Bello/ MA. 
O  edital completo está à disposição dos interessados nos sites:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRA CRUZ - MA 
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N» 
007,008,009/2021. A  Prefeitura Municipal de Primeira Cruz -  MA, através do 
seu Pregoeira, toma público que de acordo com o novo decreto do 
Governador do MaranhSo, para o combate a COVID-19, antecipando o 
feriado que seria dia 27/08. para 26/03, as sessões dos Pregões Presenciais, 
seré realizada no dia 31 de março de 2021, seguindo o mesmo horário 
de seus devidos Pregões já marcados, no auditório da Comissão 
Permanente de Licitação, situada à Praça Rua da Matriz, S/N, Centra, 
Primeira Cruz/MA. O  Edital e seus anexos estão á disposição dos 
interessados no endereço da CPL, de 2* a 6* feira, no horário das 08:00 ás 
12:00 horas, onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, bem 
como consultados através do SACOP ou através do e-mail çq}- 
primeiracurzffinotmaü.com e portal da transparência deste ôrgfin Oimiquií

www.iicttanet.com.br Esclarecimentos adicionais poderio ser obtidos através 
do e-mall: cplgnb202l@gmaii.com. Governador Newton Bello/ M A  22 de 
março de 2021 Valéria Adrfelley Silveira Bezerra -  Pregoeira.

Esdaradmertoe adicionais poderão ser obtidos através do e-mail: 
cpignb2021@gmaii.com.Govemador Newton Belta/ M A 22 de março de 
2021 .Valéria Adrietfey Silveira Bezerra -  Pregoeira

8.666/93. Pedidos de esclarecimentos deverão ser protocolados na CPL ou 
encaminhados no e-mail informado. Primeira Cruz -  MA. 24 de março de 
2021. Lucas Artur Bezerra Pinheiro. Pregoeira.


